
cÂMARA MUNICIPAL DE SÃo

JORGE DO PA TROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, 03 - Centro - CEP: 87555

000- Fone/Fax: (44) 3634-1371

.....0 "o"GIUO ..... U.OC"""o

-.'\... '."

MODALIDADE - LICITAÇÃO DI P. PO IT

,

NUMERO 4/20

OBJETO:

SERViÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃC'

DOCUMENTOS - GED/ECM (ENTERPRISE CONTENT MANAGEME

DlGITALDOC PARA INTRANET E INTERNET, PARA A CÂMARA M'

r- r -,

PARTIC IPANTE/VENDEDOR

1 - ANIX SISTEMAS L TDA.

EDITAL

HOMOLOGAÇÃO

� (..,."



cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DOPARANA

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, 03, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

..�o ,U"..I 00 '.'IItOc'Iofo

\,,"" 'I"

EXTRATO DO CONTRATO

DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE N° 004/2013. DISPONIBILIZAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO

ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS - GEDIECM (Enterprise Content Management), DENOMINADO
DIGITALDOC PARA INTRANET E INTERNET NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE N° 004/2013.

I

t

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.o

01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 

Centro. na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. PAULO

SERGIO AR IAS, portador do RG n.o 3.021.059-0 SSP/PR e CPF nO 525.293.559-91, residente na Rua Américo Marciano de

melo, 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ANIX SISTEMAS LTOA.•

pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF nO 09.168.506/0001-89, com sede á Rua Santa Catarina,

3389, Centro, CEP 85.884-000, na cidade de Medianeira/PR., adotante do nome Fantasia DIGITALDOC, neste ato

representado por NÉRISON DA SILVA LEONHART, portador do RG n° 5.090.936-0 SSP/PR. CPF nO 662.768.889-15, resolve

firmar o presente Contrato de prestação de serviços de Disponibilização do Software de Gestão Eletrônica de

Documentos - GED/ECM (Enterprise Content Management), denominado DIGITALDOC para Intranet e Internet,

firmado com o amparo da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa

por Limite nO 4/2013. Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 31/07/2013, mediante as cláusulas e condições a

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

Constitui como objeto do presente de serviços de Disponibilização do Software de Gestão Eletrônica de

Documentos - GED/ECM (Enterprise Content Management), denominado DIGITALDOC para Intranet e Internet,

para a Câmara Municipal, a seguir descrito:

CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 01 de agosto de 2013 e término em 31 de julho

de 2014, podendo ser prorrogado automaticamente por mais 02 (duas) vezes sendo valores reajustados em conformidade com

variações do Indice Geral (IGP-M/FGV), caso haja interesse entre as partes contratuais.

r CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 7.300,00. (sete mil e trezentos reais) a vista, até 10 (dez)

dias após a homologação da ferramenta.

DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais

desavenças no cumprimento do presente contrato.

SÃO JORGE DO PATROCíNIO, 31 de Ju ho de 2013.

PAULO SERGIO ARIAS

residente da Câmara Municipal S.J.P/PR

CONTRATANTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
E6laao do Paraná

DECRETO N' 130/2013

Homologa e adjudica o Certame Licital6rio referente ao Convile o,e 017/2013.

dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribUlçOes legais.

DECRETA
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ClplO de Nova Ollmpla.Pr .. tendo sido declarada vencedora a empresa abaIxo

�tp���if8� nos ler��T�aFf�aA�nexada ao referido processo:

SAlLA DE PROPAGANDA LTOA S8.e

Artigo 2' • FIca adjudlC8do o objeto desta licitação em favor da empresa acima

&, flcada, ao percentual de 40% (quarenta por cento) de desconto sobre os

ui nlemos baseados n8 tabela de preços do SINAPAO/PR; 8 O Percentual

dez por cento I de honoráriOS penmentes à supervisão de produção

9"\ .a atlAnte sobre OS custos de serviços e suprimentos ex1ernos de tercei-

ro larentes à elaboração de peças e materiais contralados com fornecedo-

�tles'c��:�a���uaa� �� �� �c�:t6dec:��rçg: ������íl�ei�����:n5J'obr: r�����o:.
bUldada da agência IPmilar-se exclusivamente a contralação ou pagamento do
servIço, ludo conforme consignado na ata allxada no respectl ....o processo.
Artigo 3' - Fica autorizado o Depar1amento de Administração a formalizar o

de .... do contrato nos termos do Artigo 54 • seguintes da Lei 8.666193.

Artigo .� - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubUcaçAo, re....ogadas

ai d, sgoslÇOel em confrérlo.

�i LÁ��() ���V��hO de 2013.
Prel8ll0 Municipal
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• l*1f 01 d. 19Ot1O di 2013 .. iulr.,M pef1l'11flliltt ao cwgo de a. de WrMitIân •
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REGBTRE.SE. PUBUQU£..sE E CUloWRA-SE.

sAOJOROE tlO PATROCÍftO. 31 Df JlUtO DE 2013

"MNUlDO RlRBRO NOVATO
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MUNiCípIO DE PÉROLA
Est:ldo do Paraná

Pérola, 30 de JULHO de 2013.

NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nQ. 9.452 de 20 de março de

199. notltlCamos aos Partidos Políticos, os Sindicatos dos Trabalhadores e as

Entidades EmpresariaIs do MUOlCfpIO. do recebimento dos seguintes recursos

I derais

O81ado� �deAecu106 Vab

:nuT1JJ13 8924-9 PREF MUNIC PEAOlA - FPM 11273.8SC

))Q7f2013 8924-9 PREF MUNIC PEAo..A - FPM 193238.29 C

DARLAN SCALCO

Prelel10 Municipal

CÂMARA DE SÃo JORGE DO PATROcíNIO
Estado do Parana

ATO DA MESA 017/2013

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite nQ 04/2013

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo

LIC tal6no nQ 04 2013. dando oulras providências

A • ESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 00 PATROCí.
NO PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS;

Art la - F ca homologado o julgamento proferido pela Comissão de liCitação.

nomeada pela Portana nQ• 001/2013 de 03 de Janeiro de 2013, sobre o Processo

dt:1 LICitação n� 01/2013, que lem por objeto: SERViÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO

DO SOFTWARE DE GESTÁO ELETRONICA DE DOCUMENTOS - GED/ECM
IENTERPRISE CONTENT MANAGEMENT). DENOMINADO DIGITALOOC PARA

INTRA ET E INTERNET, PARA A CÃMARA MUNICIPAL

Art 2" • Fica ad udacado o Objeto desta liCitação em tavor da empresa abaixo

re .IQllada. tudo conlorme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na

de oeração), que fica lazeQlifo parte indissoluvel deste ATO.

Lolo 01 - ANIX SISTEMAS LTDA. R$: 7.300,00

Art. 39 • Pelo presente, hca intimado o participante da liCitação suprarnenctcnada,

da decisão estabelecida neste Ato.

Art. 49• Este ATO DA MESA entrará em ....igor na data de sua publicação. revogadas

as c SPOSlÇÔtlS em contrario.

SALA DE SESSOES DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCI.
Nlo-PARANÁ aos 31 de Julho de 2013.
PAULO SERGIO ARIA5

Pres d&nte da Câmara Municipal SJP/PR

APARECIDO ROSEMIROD A SILVA

Vlc6-P,esldenle da CAmara MuniCIpal SJP/PR

VALDIR SPANHOL

PIlmelrO Secretário

Paraná - SANEPAR, as redes de ág�a e de e�os Implan1adas nos empreen.

dimentos. bens estes não IndenIzáveiS pelo MUnicípio de Mana Helena em caso

de reversão do patrimOnIo.

Art. 89 Ata o Chefe do Poder Executivo autonzado a transferir sem nenhum ônus
à Companhia de Saneamenlo do Paraná - SANEPAA. os bens de propriedade

do Municrpio de Maria Helena, necessários à ampliação dos sistemas de água

e esgotos prestados. através do Cont.rato de Progr'ama que será '.írmadO. �
Parágrafo unico. Também está autorizado o Chele do Poder Executl....o B transfe
a operação dos distntos OU sistemas Indi ....lduais previstos no �J9 do art. 49 de a
lei. inclusive com a doação dOs bens necessários para a prestação dos se

t::.. medlanle Termo Aditivo ao Conlrato de Programa Que seta firmado.

aos �����e:�:aH=::��� Q�8d:t�:1 ����r�� :
da Companhia de Saneamenlo do Paraná - �NEPAR • estio registrados
seu ativo imobilizado.

Parágrafo único. O ....alor do imobilizado técnico e dos financiamentos e emprél-

���Et��V��\��e��;��t�i�t�:�e��e��(g�����od�es�==o2���r:�Ji
������)o ��t�:'� :: �����r��oap�c:r:�o�st:�����,de�=��
e indenização lutura.

Seção 111 - Das tanlas

Art. 10 Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário

terão a sustenlabilidade econômico-financeira assegurada mediante os recur

sos obtidos com a cobrança de tarifas pela Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAA. cuja instituIção observará a Lei Federal 11.445/2007. o

Decreto Federal 7.217/2010, a Lei Esladual 16.242/2009, o Decreto Estadual
7.878/2010 e demais leis e regulamentos Que disciplinam especllicamente a

matéria. observadas as seguintes diretrizes:
I - subsfdio cruzado entre os sistemas;

" - de....ida remuneração do capital Invaslido pela Companhia de Saneamento do

Paraná - SANEPAA. os custos de operação e de manutenção... quotas de

�e::,�c�a����:� �;:�e�ie���' ea�r:;:a�l��ad�a���;;�'� =��
�fc:n�����-��:���oa��dT,:��od�: f���ea;n:isencials relacionadas à IBude;
IV - ampliaçAo do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos

ser .... lços;

�b�tP....�rnaJ:� �����I;,u���s d��c�S�:�io: gbj��i ....�eSa��:ç::rv���s�n .... estlmentos,
VI - estf�.ulo ao uso ':'e tecno�ias modernas e eflcienles, compaUvels com os

�fl�e:s i����s d� =�d�\�I��� =�k)��r���s� S8MÇOS.

�� ;, i�c���:o�.�:�ap��s���a������ de Saneamento do Paraná
- SANEPAA, seus reajustes, re....isão ou modificação será lixada pelo Chele do

Poder Executivo Estadual ou por órgão OU entidade estatal que ....enha a substituf.
lo na lorma Lei, medlanle proposta encaminhada pela enlldade reguladora el

tadual competente, nos termos da legislação que e Instituiu.

�19 O cálculo do valor da tarifa terá por base a planilha de cUsIDa dos serviços

apro ....ada �elo Conselho de Administração da Companhia de Saneamento do

�:���P�sl:i��:�'ea������a�:I���I��e��:,��rEx����1 Ec�����nte,
�2. A revisão das tarifas poderá ser peri6cSca OU sempre que se verificar a ocor
rência de fato supervenien1e ex1raordlnáno não pre.... isto no contrato, taIs como

aCréscimo nos custos dos serviços, criação ou alteração de qualsquor tributos ou

������� �:��i: �up����iru�l�e:e���[b�i�6:c�nh6���'����e�� t��t�o�r�l�seu
�3� Para cobrança da tarila dos serviços adota-se a estrutura tarifária e a tabela

de prestação de serviços .... igen1es, conforme os Decretos Estaduais 3.92611988

e 495/2011 e anexos ou por outro dIspositivo ed tado por autoridade competente

que ....enha substituI-los, sucedê.los ou complementá-los

�" Para a garantia do esta�lecido no presenle artIgo. adotar.se-á um IndlC8 de

reaJuste de preços que reflita a recomposição inllacionarla dos preços dOi

serviços prestados pela Companhia de Saneamento �o Paraná - SANEPAR
de....idamente demonstrado na planilha de cálculo relendo no �19 deste ar1igo

����n�i: d�rv����aa�������. pCa�;n"�e�s�t�EtA�Us:�g���������:s��
do com sua Tabela de Preços de Se.rviços. fixada nos lermos do Oecreto Esla

dual 3.92611988 ou de outro disposill ....O editado por autOridade competente Que
....enha substituf.lo, sucedê-lo ou complementá-lo.
An. 13 As tarifas poderão ser diferenCIadas em função das caracleristicas téc.

nicas e dos custos especificas pro.... enientes do atendimento aos distintos seg

mentos de usuários (categorias e economias), bem como no eslabelecimento

�l���:fs P3������Se�9c�Õ���a��a��r�:�'iV�o��=po�����â:
����:�:n�� �urf,a�e�=aá���,s��ur;��o��Cee�-I�e�U ��,m��aenn����. em ....igor os
atuais critérios e preços constantes da tabela da �ompanhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAA e na de preços anexa ao Decreto Estadual 495/2011, ou da

outro dispositivo editado PCIf autoridade competente Que venha subStitui-lo, sucedê
lo ou complementá-lo.

�2. A tarifa mlnima será de pelo menos dez metros etiblcOs (10 rnJ) mensaIs de

consumo de égua por economia da categoria de usuário

�3' A larl1a de esgolo ser' lixada com base em percentual da tarifa de água, o
qual será lixado pelo Chele do Poder Executl ....o Estadual no m(lSffiO dlsposttwo

que define o ....alor das tarilas. percentual esle que nunca será Inferior a oitenta

por cenlo (80%).

CÂMARA DE SÃo JORGE DO PATROcíNIO
Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO

DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE NO 00412013. DISPONIBILIZAÇÃO
DO SOFTWARE DE GESTÃO ELETRONICA DE DOCUMENTOS. OED/ECM

(Entarpriso Contont Managomont), DENOMINADO DIGITALOOC PARA INTRANET

E INTERNET NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE NO 004/2013.

Pelo presente instrumento partícular, celebram entre si a Càmafa Municipal de

São Jorge do Patrocínio, insenta no CNPJ n.9 01.572.3961OOO1..()4, doravante

denominada CONTRATANTE, com sede admimstrati ....a na Avenida Carlos

Spanhol, 03 • Cenlro, na Cidade de São Jorge do Patroclnio, Estado do Paraná,

neste ato represenlado pelo seu Presidente o Sr. PAULO SERGIO ARIAS, por.

tador do AO n,lI 3.021.059-0 SSP/PR e CPF n9 525.293.559.91, residente na Aua

Américo Marciano de melo, 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio, e na

qualidade do CONTRATADA omprosa: ANlX SISTEMAS LTDA., poliSOa jurldlca

de direito.privado. devidamente inscrita no CNPJIMF n' 09.168.506lO001.89,

oom sede à Rua Santa Catanna. 3389. Centro, CEP 85.884.000, na cidade de

Medianeira/PA., adotante do nome Fantasia OIGITALOOC, neste ato representa-

do por NÉRISON DA SILVA LEONHART, portadol do RO n' 5.090.936-0 SSP/PR,

CPF n9 662.768.889-15, resolve firmar o presente Contrato de prestação de ser-

viços de Disponibilização do Software de Gestão Eletrônica de Oocumentos •

GED/ECM (Enterprise Content Management), denominado DIGITALDOC para

Intranet e Internet, firmado com o amparo da Lei Federal 09 8.666193 e suas

atleraÇÕ9s, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite n.

4/2013, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 3110712013, medi--

anle as cláusulas e condições a seguir estabeleCidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

Constitui como Objeto do presente de serviços de Disponibilização do Sottvmre

de Gestão Eletrônica de Documentos - GED/ECM (Enterprlse Content

Management), denominado DIGITAlDOC'para Intranet e Internet, para a Câmara

Municipal, a seguir descrito:

cLÁUSULA TERCEIRA: VIGÉNCIA
O presente contrato terá v'gênda de 12 (doze) meses, com i1icio em 01 de agostO

do 2013 a térmno em 31 de jutlo do 2014, podoodo ser pcoo� &"om'"lcarnonlo

por mais 02 (ô.Jas) vezes sendo valor"es reajustados em coniormidade com vana.

ÇÕ9S do índice Geral (IGP.MlFGV). caso haja interesse entre as partes contratuais.

cLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL o FORMA DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 7_300,00, (sete mil

e trezentos reais) a ....ista. até 10 (dez) dias após a homologação da ferramenta

00 FORO

fica eleito o Foro da Comarca de Altônia. Es1aoo do Paraná, para Que nele

venham a Ser dirM'nidas as eventuais desavenças no cumprimento 00 presente

contrato.

SÃO JORGE DO PATROcíNIO, 31 do Julho do 2013.
PAULO SERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR

CONTRATANTE
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CONTRATO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO

ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS - GED/ECM (ENTERPRISE CONTENT

MANAGEMENT), DENOMINADO DIGITALDOC.

I. DAS PARTES

Os infra-assinados, CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO, pessoa

jurídica de direito publico, com sede na Avenida Carlos Espanhol, 03 - CX Postal n048,

Centro, São Jorge do Patrocínio-PR, CEP: 87.555-000, inscrita no CNPJ sob nO

01.572.396/0001-04, neste ato representada por seu Representante legal PAULO SÉRGIO

ARIAS, portador do RG nO 3.021.059-0 SSP-PR, inscrito no CPF nO 525.293.559-91, a

seguir denominada simplesmente CONTRATANTE e ANIX SISTEMAS LTOA., pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 09.168.506/0001-89, com registro de marca

expedido pelo !NPI sob u n. 900090898, sediada na Rua Santa Catarina, 3389, Centro,

CEP 85.884-000, Município de Medianeira/PR, adotante do nome fantasia DIGITALDOC,

neste ato representada por seu Representante Legal NÉRISON DA SILVA LEONHART,

portador do RG n.o 5.090.936-0 SSP/PR, inscrito no CPF nO 662.768.889-15, a seguir

denominado simplesmente CONTRATADA, acordam e ajustam o presente Contrato, nos

termos e disposições a seguir apresentadas.

11. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.a) Constitui parte integrante deste contrato, o Catálogo de Serviços vigente,

assim como os aspectos norteadores da Política de SuportE:, Atendimerltc e

evolução tecnológica da CONTRATADA e convalidadas pela CONTRATANTE.

Parágrafo único. Em sendo constatada qualquer divergência, permanecerão

as dlsposiçóes deste CO(ltrato de disponibilização do software de Gestão

Eletrônica de DccumenÍos - GEDiECM (Enterpríse Content Management),

denominado simplesmente DIGITALDOC, tendo em vista as naturais

adequações advindas da negociação até a formalização do presente.

Anix Sistemas Ltda

Fone/Fax: (45) 3264-2037 - Rua Santa Catarina. 3389 Bairro: Itaipu - 85.884-000 - Medianeira PR

CNPJ - 09.1ô8506/0001-89
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111. DO OBJETO CONTRATUAL

3.a) o presente contrato tem por objeto a disponibilização do software de

Gestão Eletrônica de Documentos - GED/ECM (Enterprise Content

Management), denominado simplesmente DIGITALDOC para intranet e

internet, instalado na infra-estrutura da contatada.

IV. DO LICENCIAMENTO

4.a) A CONTRATADA autoriza, nas formas e condições ora estabelecidas, o

direito de uso do programa de software de Gestão Eletrônica de Documentos 

GED/ECM (Enterprise Content Management), denominado DIGITALDOC, o

qual encontra-se vinculado através de sua pagina eletrônica

(www.digitaldoc.com.br) sendo de sua exclusiva propriedade.

4.b) A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE 01 (uma) licença de

acesso ao software para dois usuários, juntamente com os demais softwares

livres integrantes.

4.c) A ora CONTRATANTE possui somente o direito de uso do software objeto

da presente contratação, não adquirindo com este instrumento qualquer dos

direitos inerentes à propriedade, não podendo transferir a outrem,

comercializar, doar, arrendar, alienar, sublicenciar e tampouco dar em garantia.

4.d) É regra pertinente ao conteúdo da cláusula acima (4.c) a total

indisponibilidade do código fonte do software DIGITALDOC ora licenciado.

V. DAS CUSTOMIZAÇÕES

Anix Sistemas Ltda

Fone/Fax: (45) 3264-2037 - Rua Santa Catarina, 3389 Bairro: Itaipu - 85.884-000 - Medianeira - PR, /J
CNPJ - 09.168.506/0001-89 V
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S.a) Entende-se por customização a solicitação da CONTRATANTE e/ou a

apresentação espontânea pela CONTRATADA de específicas inovações no

software DIGITALDOC de maneira a gerar melhorias integráveis ou

personalíssimas no sistema.

Parágrafo primeiro. São consideradas customizações de melhoria integráveis

aquelas que venham a facilitar o uso do sistema, que criem um diferencial

competitivo para o software, observados os parâmetros de controle e gestão

documental.

Parágrafo segundo. São consideradas customizações personalíssimas

aquelas caracterizadas por aspectos funcionais ou de utilidade direcionada

apenas ao cliente solicitante, ou então que somente ele fará uso da mesma.

S.b) Todas as customizações serão apresentadas a equipe de avaliação

técnica da CONTRATADA que fará o encaminhamento utilizando-se da

metodologia do sistema de Melhoria de Processos do Software Brasileiro

(MPS.BR), baseado nas normas ISO/IEC 12207 e ISO/IEC 15504 e na

realidade do mercado brasileiro.

S.e) As customizações sOlicitadas pela CONTRATANTE e devidamente

autorizadas pela CONTRATADA terão seu projeto descritivo e custo de

implementação apresentados ao cliente para aprovação prévia e formal.

S.d) No caso da equipe técnica especializada avaliar a solicitação de

customização (implementada ou não) como potencialmente contributiva, a

mesma poderá ser integrada ao software DIGITALDOC não adquirindo a parte

solicitante qualquer direito inerente à ideia, tendo em vista os termos restritivos

legais em que é realizada a presente contratação.

VI. DOS VALORES

Anix Sistemas Ltda
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6.a) Pelo licenciamento nos termos e especificações do Capítulo IV a

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 7.300,00 (sete mil e

trezentos reais) nas seguintes condições: à vista, até 10 (dez) dias após a

homologação da ferramenta. Podendo o pagamento, ser realizado através de

boleto ou deposito bancário.

Parágrafo único. Eventuais serviços atinentes à consultoria ou treinamento

serão definidos e valorados em conformidade com a mesma e com o Catálogo

de Serviços da CONTRATADA.

6.b) Em caso de inadimplemento do pagamento contratado e não observados

os prazos estipulados acima. o montante devido será corrigido

monetariamente, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês,

além de multa fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor apurado,

ressalvadas ainda as medidas judiciais e/ou extrajudiciais disponíveis, correndo

sob responsabilidade da CONTRATANTE inadimplente gastos com honorários

advocatícios, despensas e custas processuais e/ou extrajudiciais.

VII. PRAZO DE VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E REAJUSTES CONTRATUAIS

7.a) O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses,

contado a partir do recebimento pela CONTRATADA dos instrumentos

contratuais assinados e com firma reconhecida por semelhança.

Parágrafo Primeiro. Findado o prazo indicado a:::ima a presente contratação

poderá ser renovada automaticamente por mais 02 (duas) vezes, sendo os

valores reajustados em conformidade com as variações do indice Geral de

Preços de Mercado (IGP-MiFGV) da Fundação Getúlio Vargas, ou em caso de

este se tornar inaplicável em virtude de disposição legal, será aplicado àquele

que o estiver substituindo segundo regulamentação legai.

Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo de execução desta contratação,

bem como de suas automáticas renovações, necessária se fará a nova

contratação dos serviços aqui previstos, não podendo o mesmo ser operado

mediante termo aditivo ou similaí.

Anix Sistemas Ltda

Fone/Fax: (45) 3264-2037 - Rua Santa Catarina, 3389 Bairro: ita;pu - 85.884-000 - Medianeira - p� �
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7.b) o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorra algum

descumprimento nas cláusu!as pré estabelecidas, bem como pela vontade das 0)

partes, justificadamente, com a comunicação por escrito, através de aviso de 6

recebimento - mãos próprias (AR/MP). observado o prazo mínimo de 30 (trinta)

dias de antecedência.

Parágrafo primeiro. É considerada justa causa para rescisão do presente

contrato por iniciativa da CONTRATANTE o não atendimento de aspectos

específicos do software, os quais motivaram sua contratação, bem como erros

persistentes de sistema que prejudiquem o funcionamento do departamento

que o utiliza.

Parágrafo segundo. Para a aceitação pela CONTRATADA da situação

ilustrada no parágrafo anterior necessária se fará a existência de Laudo de

Não-Operação do software DIGITALDOC, o qual deve ter sido apresentado

pela CONTRATANTE até 10 (dez) dias anteriores ao pedido de rescisão.

Parágrafo terceiro. É considerada justa causa para rescisão do presente

contrato por iniciativa da CONTRATADA o inadimplemento das obrigações

assumidas neste instrumento pela CONTRATANTE por até 02 (dois) meses

consecutivos.

VIII. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

8.a) Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião

das partes para tal finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este

contrato e assinado pelas partes contratantes, sempre que julgado necessário.

Parágrafo único. A disposição desta cláusula (8.a) não se aplica ao caso de

renovação contratual na hipótese de transcurso dos prazos expressos no Título

VII.

8.b) Para a elaboração do presente contrato foram observadas as disposições

da Lei 9.609, de 19 de fevereiro de '1998 (Proteção da Propriedade Intelectual

Anix Sistemas Ltda
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de Programa de Computador), da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor) e da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 2010

(Lei de direitos autorais), bem como das demais disposições atinentes.

a.c) O princípio legal da boa-fé objetiva norteia e relação contratada entre as

partes, devendo as mesmas procederem sempre que lisura e espírito

conciliador.

a.d) Fica eleito o foro da Comarca de Medianeira-PR para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas as cláusulas até aqui expressas, as partes

assinam o presente instrumento contratual o qual é formado por 6 (seis)

laudas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas e

assinadas na presença das testemunhas abaixo.

Medianeira/PR, em 31 de Julho de 2013.

CÂMARA MUNICIPAL D O JORGE DO PATROcíNIO

�ONTfATANTE

�r\�
ANIX SISTE AS L¥DA.

CONTRATADA

Testemunhas:

. CPF n. OGI. �q/.l1J�

. CPF n. S � 'b 30 G C; 9 - "3 �

Anix Sistemas Ltda

Fone/Fax: (45) 3264-2037 - Rua Santa Catarina, 3389 Bairro: Itaipu - 85.884-000 - Medianeira - PR

CNPJ - 09.168.506/0001-89



cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DOPARANA

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, 03, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

�pIf<ofOO".'''ocI'"''v

v." 'I.,

JUSTIFICATIVA DISPENSA POR LIMITE N°. 04/2013

A Contratação do presente fornecedor a empresa ANIX SISTEMAS LTDA.,

inscrita no CNPJ nO - 09.168.506/0001-89, tendo como objeto de seNiços de Disponibilização

do Software de Gestão Eletrônica de Documentos - GED/ECM (Enterprise Content

Management), denominado DIGITALDOC para Intranet e Internet, para a Câmara Municipal,

com base no que vem dispor a Lei n.o 8.666/93, art. 24, inciso 11, e alterações posteriores,

sendo dispensável a licitação "para outros seNiços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior... ". Valor que corresponde a R$

8.000,00 (oito mil reais).

De acordo com o critério legislativo, a licitação pública é obrigatória para contratos

acima de determinado patamar econômico, que justifique os gastos a serem efetuados com o

respectivo procedimento. Quando há algum dos motivos que ensejem a dispensa ou

inexigibilidade de licitação, o agente administrativo está autorizado a contratar diretamente, por

dispensa ou inexigibilidade de licitação, obedecidos os requisitos que a própria lei impõe.

Entretanto, contratação direta não significa eliminação de um procedimento

administrativo, bem como dos princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse

público. Deverá ser realizado um procedimento administrativo, com toda transparência exigida

pela Administração Pública.

A contratação da empresa ANIX SISTEMAS LTDA., para prestar seNiços de

Disponibilização do Software de Gestão Eletrônica de Documentos - GED/ECM (Enterprise

Content Management), denominado DIGITALDOC para Intranet e Internet, para a Câmara

Municipal, esta dentro do exigido na Lei n.o 8.666/93, art. 24, inciso 11, e suas alterações e o

preço praticado pela empresa é compatível com os preços praticados no mercado.

Justifica-se, então, a Dispensa por Limite com adjudicação direta a ANIX

SISTEMAS LTDA., por estar habilitada com base no art. 27, da Lei 8.666/93 e suas alterações,

para participar da presente Dispensa, satisfazendo a conveniência e capacidade de

atendimento das nossas necessidades, e estando o preço de acordo com o mercado.

São Jorge do Patrocínio, aos 31 de julho de 2013.



cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DOPARANA

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, 03 - Centro - CEP: 87555

000- Fone/Fax: (44) 3634-1371

DISPENSA POR LIMITE

SOLICITACÃO DE RESERVA DE RECURSOS N° 04/2013

I - SOLICITAÇÃO

Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura

de despesas com a realização de Processo abaixo especificado, nos termos das Leis Federais N° 4.320/64 e

8.666/93.

São Jorge do Patrocínio, 31 de julho de 2013

LO SERGUIO ARIAS

esidente do Le islativo Munici ai

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGAO UNIDADE FONTE PROJETO ELEMENTO CODIGO DA NOME DA

ORÇAMENTARIA ATIVIDADE DA CATEGORIA CATEGORIA

DESPESA ECONÔMICA ECONÔMICA

01.00.00 01.01.00 01000 01.031.0001.2.001 08 3.3.90.39.99.99 Outros Serviços

de Terceiros -Pes-

soa Jurídica-De-

mais Serviços de

Terceiros Pessoa

Jurídica

111- VALOR DA RESERVA

I Valor total: R$ 7.300,00

IV - PROCESSO

Processo nO 004/2013 Data de Expedição: 31/07/2013

Modalidade: Dispensa por Limite Menor preço N° 04/2013-(Serviços de Disponibilização do Software de Gestão

Eletrônica de Documentos - GED/ECM (Enterprise Content Management), denominado DIGITALDOC para

Intranet e Internet, para a Câmara Municipal)

V - TERMO DE RESERVA

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente reservada

neste órgão, aguardando os trâmites finais.



Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de

Licitações Públicas, para o exercício de 2013, e dá outras

providências.

PORTARIA 001/2013

o Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

-

Art. 1° - Designar os membros adiante relacionados, para sob

a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de Licitações

Públicas da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, como segue:

APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA, CPF N° 555.695.109-82

AILSON SOUTO CAMPOS, CPF N° 688.052.769-87

MILTON NUNES DE SOUZA, CPF N° 525.299.599-00

Art. 2° - A Comissão ora designada reunir-se-á tantas vezes

quanto necessário for, na forma da legislação vigente, e quando convocada pelo

Chefe do Legislativo Municipal.

Parágrafo Único - Das reuniões da Comissão serão lavradas

atas em livro próprio, extraindo-se cópias para apreciação do Presidente da

Câmara Municipal. .

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revoga disposições em contrario.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, aos 03 de Janeiro de 2013.

PAUl::" SERGIO ARIAS
./

Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
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tÊ�T���rJ.r��. PUBlICUE.S; E: CI...1.lrF,A.S;
S.la �as Sess�s :a Ci�'a \oI;.I� c�a: � Sic ;c';oe cc r"!�OCi"'..c � OJ ,.

��to°SE�d;ó ARIAS
P'esieente d. Ci'TIa'a ";JT.;cçal:e $....1?,?M.

CÂMARA. DE SÃo JORGE DO PATROcíNIO
ESTADO DO PA.RA"IIA

�TARI� N' 0017013

l:

ais
Ur:'Iuarama Ilustrado

Umuarama.ter�a-feira
15 de janeiro de 2013 119c..�

t�1SÁO_JORGE.� PA����l'- l����;1��t�.��4���i�:;�óE�1�J-
CI�l"I'e\ _ _•. _.. __ • . --= - �FEARElRA.por1�âRGn ..IS�,�"".CIOCPfn-IQ'S0491t9.
Oarindo no!il!� . '. S3. p.ara OOJ�r o Ui� de Prowner.lO em Corniss1o de CHEFE DA OCVISAQ DE
EdlO'l Qo.� uc"s C:e Soun l,iANUTENCAO E COHT�E DE VEteulOS E �I�cçm si"'ltJoto.C::.
.ltO Ahres c�.ase.tft\ento .. 04. confcrme 'lei MunJepa.l rr-. oe.9I2011; d. 10 de ,.net�ce dc 2011.
Joel rf!ht�no ca S.lva M.. r 4 E.sta por:an. entrari em�N data de lUa pubicaçio. �ad&s as
Jovenbl'\l RoGriÇ�s � AraÚlQ Manç.aneora . d:soosiç6et em COl'\tT'rlo. o •
�"lO" OO-�. So,," ","to PUBUOUE.SE CU",PRA-5E

. Rodnço Va:'''' Tuneiras dO Oeste. 14 de janeiro cs.e 2013.
R�IO Ff."'!OSChir.l LUIZ ANTONIC? KRAUSS

p,..te-itcl,lt"lt\Clpet

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
EsrADO 00 P�RAN"
.PQRTAoRiA N" 00 t12013.

SU"'UlA Nome.. eo'ntSsJo d. UQ�O CI C.i'Tt.ar. ""'ncpal C:e T.aoejar...
.JC:>a. P:"CCOR. Pret.:óe .... 00 Pode-tl� Muntc:i�1 de T&;»e,iL..... EstadG

do P4�õI-.•. "O :.ISO C:. l:.Ias atnbc,IlÇÓltS que lhe. do ccnferid-&s por Lei:

RESOlVE.
ARTIGO , ... FCI! :"IOm.�.:s.. COtNSS� P.nrl.•.,,-m de lieitaçJo. COt"lst:1ukt.

pe.cs �e!õ:-:o.n 8!.N.HUR CALEFFI. portador c. RG. 3.721.742.5. do CPF

S32.922 279.68. P'�c:.me; ABEl ()C)MINGUES DE SOUZA. portadOt d.- RG.

1.338 S�6 e ::co CPF 281.18 •.309 ........ Sec,..tino: JOS� LUIZ OUTRA HAT'\Jt.t.
pot"odCO' C:a R;:& S60.Sn.3 e do CPF 44S..86e.DCg.7l. u-nbro.

AR':':GO 2- .... CO"'l\ISUO nomeada no artigo amenor. Nr. responúY" pelo
'C�o:!"',,�"Y �e"'t CoI:S Ib�des ,.!awas u abert4.!ru e io,llçamentos das �

IlC«:es ce i.<rtolçjO. resu/Vadas o. casos q",. hOlIY'" 4e�'Qn.açlo oe <:<Imcs.

do E.spec:;oI!

ARTIGO 3' . Os urvlÇos pr.'Stadcs pelca �ntant" citados 1"10 .rtiQo an

1tl1'1Cr.. se'�::l :o�s.c..-.du de r.�. t\onori!ico. 18'n Onus para o. cofres
publ;cos. .

ARTKiO"•. Esu PortAna ..,...r .. ..,.Y'9Ofna�de suapubCic;aç:lo. tW'vogando

se as dr$OQ��" em contririo.
Cã��.. � ...r.co-l de T�... em le cse }ane:iro ae 2013.

JOEL NCCQR ROllRlGO VAUoO

PreStCe"l� 1. s.o-.t&rio

CÃMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO 00 PARANA

PQRTAR" N' 002,'2013.

SWlJI..A lr.stful Cornl.s.ãoE�Perma� pa� �l"*3. con1"'"

coa -::� ee"ls eloOJ MrvtÇCIa. pre:'" outras pt"cMd4nCIu.
JO::L PACCOR. Presldcrne do Poder L�JS,Il!tJoto 'kIn.oc-l de Tape..,.,�

do Pa�.ar .. '"C uso d. uu auoutçóa que 'tia �io contendas por lAIi;

RESOlVE.
M , •. De.<)f" a' os ,..,."OOf'Q'I a<h.J'tte�ap.lra. 100 a PtaCltncia do

pn�,ro. co!r.oc ••� • Comisuo Es�i.1 Perm.anente pata reet:bimento e

Cor.te'é-cloiil ce 9rs Vtx.t Se'Y1ÇOS.. da Cima-a MunCipal de Tapetara-PR.,. CD'ft

pcstl pelCS 'e:gJolI�tas membros:

• EeNl PISSOfIf A1pc1'lO;

• Maria 0'1'1$11,... Cr.;
. 8eo._ e.;.tli.

Ar!. � . Cs u!V.çes ç,er..óOl pretos COI7'lPO� ela Comisa.lo Mo�

r.aoos !e!e-Ylnt.1 e le� 6nu-s �r. o la'9í-oJiatiYo "unCpaI.
�"t J' 4 Esta Pcruria entrará.m.nvor � data de I:U �icaçIo. l"e'lI'OgandO-M

as cis90siy:O.. em c:ontrário.

Ci:nara Mo.I-:c::-I �e Tçejara, em 14 de janc1ro doe 2013.
JOEL Pt.=R RQDR.GO VAUoO

PreSOC:e:'rte • t' Secret'rio

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPElARA
ESTAOO DO PAA"""
PORTAoRlA N- 040. CE 14 DE JANEIRO OE 2013

�F�.:uHCrPAL. DE. TAPEJAIIA. no lnO de I"'" atnbuç6n.. que lhe
conle!. o a'1 11 Inc:SO V1 e IX. aa le' �1n'c:I do Muntc:ipio.

RESOLVE

At\. 1. Revoçar a pa"tJr do Cloa 01 de j&neCro oc 2013. I Portaria n.' 01'5 de 02 eM

tne�lfc de 2'012. CloIt' oes-çnou a ..rw;)Qra púbica etetl¥a. tw.,.,..,. Braru...,.�

e..tIa n." &3C. ��I •• e--cet a tvnçio oe Cootden.adora /"lO o.o.a� de Cwltyra

e Esportn.

A" 2" Ao �.�I' ce�oI cata foc. a 'ef.rtCIa •• I'YJÔOf. IOlac. /"lO o.p.al'\a1nentQ d.

EC\,lueic

A."'! 3. E.sta Po�". e-�r•• 'TI '"90' f\iI datl de aaa pub{c..;.'o.

��j�:; ��.�� d:J��rc Oe 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE
ESTADO DO PAAN4Á
PORTARIA"'. 01312013
O PREFEITO "'UN.CtPAL DE U"BR� ESTAOO 00 PAAANA. NO USO DE
SUAS ATRIBUlçOES LEGAIs, .
R • s o I .... :- ., . .

CONC"..DER: A podoo 00 .._ Sr. ELSON FERRE'RA BAAROS.�da

Cedu1a 6e 'dentc.c:l. - RG sob n•• 7.686.010-1. inSCfiC::Jo no CprMF sob n�

031 5i9.a29-63. �nle dO CI'go etetivo de Motorista. licença se ... Venc;:t;

rnentos. para umr de a.ssun1os p..rbCU1are. conforme preconiza o EstatUlo dos

�i::':.�CS:'��<�3L:O�-o.S09����������.o;::-
nesta d.-ta.

Reo:stre--sc ÂI"IOIe-sc. Pubhc;ue-se.
Pte'feit"a�Ide Xarnbf•• 11 c:. �!O cs. 2013,

LUCAS C#.MPANHOU
Pref.ito Mllnicipal

PREFEITURA MUNICIPÀL DE XAMBRÊ
ESTADO 00 PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO

COHTRATO DE FORNECIMEKTO .... 003/20'3
CONTRAT.....TE; "UNlClpIO DE lAMBR£
COHTRATADO: "'TS!JHASH' � M.TSUHASHI LTDA

OBJETO: £ objete �a presente a contta:AÇ.io d. emprn.a(s) pat. torrwome:'!lo
parcelado de materIal C:e limpeIa e "'1et'1sileos diversos çara .tendimento as

dIversas Secretarias e Fundo Mun<lpII (lo Saude 40 munic:ip<o �e Xa�r'.

EltaôO eSQ Paraná. p..ta o eJ:cn:iclO de 20' 3 .

VKi£HcIA: 10JQ1Tl'D13' 1QrlOtl2OU
VALOR: 25.C25.15O

F\.1NOAIrotENTAÇAO: O preunte Instrumento li celebrado com t-.Indamento no
Preg.io n" 040I2012.P.. X. ho,�.da em 19 da dezembro6e 2012. que "'te-
v,am o presente T.rmo e na Las n' 1.666193. alterada pela lei 1.U3/94.

LUCAS o."PANHOU
PREFEITO DO "UNICÍPIO DE """'BR£

EKTRATO DE CONTRATO

COHTRATO DE FORNEÇl""'JlTO .... 0(W2013
CONTRATANTE: ",UNICIPIO DE XAMBR£
COKTRATAOO: BAARElRA � SANTANA LTt>A

�����=��a.�:-������pa�::im:�'-:E::::'
p.ara o ano lettvo de 2013. c1d EKlOW e Cred'te. da rede pública4e Er.sino 00
tr.tJ� de X.ambrl. Estado do Parani.
VtG£NiClA.:.10101120131 1Ql1OU2014
VALOR: Jll.41O.20
n..roAMEHTAçAO: O prne:nta inWUtnetltO í celebrado c:om fwnCI• ..."to no
P1'eçlo n" OC2l2012-PMX.. hOmO&ogKa em 21 de delarntlro de 2012. er.- lr"M

"am o pre..me Termo e � Lei n' '.5&a1i3. af't.ada pcfal.ll 1..a&3J't4.
LUCAS o.MPANHOU

PREFEITO 00 WVNJCiPIO DE J<Alo<lIR£

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNEC.lolENTO .... 001120'3
CONTRAT.....TE: "UNl(;tPIO DE XIUolBR�
CONTRATAOO' CLEN C ......"""'CHI - PANlFICAOORA ."'E
D6JETO. t objeco d. prennle oi Contr.t�1o de .mptna obfct.� o torne.
cuftento p.rcel.oo OI' ge"t!.OS oIlimemicios para c:ompof a Uerenc& E�.

Nra o ano wt:'l'O o. 2"0'3. o.al Escolas. Crechel doa re6e púbfica d. Ensano do

Wltlncipo d. Xambft. Estado do Paraná.
VlGtNCIA: tQJOlno13 i IQIt11120U
VALOR: 5.293.15
FVNO......EHTAÇÃO O p��I. inltr.rmetlto , ce:etrado com fvr'ldamento no
Pr�10 n. Oe212012.PMX. homo!oçaCla em 21 de d.,embro de 2012. QU. inte.

9rlm o pr-.'ef\te Termo e I'":a LeI "I' 1.666I93.ÇPf1a Lei &.aa3J'i4

LUCAS CA"PANHOU )
PREFEITO DO "UNlCiP'O DE llAMBR£

E'Y'TAATO OF r:nNTR ...,-n �



cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DOPARANA

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Rua Sebastião Divino Simão,41 Centro - CEP:

87555-000- Fone/Fax: (44) 3634-1371

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Dispensa por Limite nO 04/2013

'f)�O )OllGE DO PATIilOCI�Jo

..... 06 'lI,

A Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, encaminha o

processo para Análise e Homologação pelo Ordenador de Despesas;

Fica adjucado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada

pela Portaria nO 01/2013 do dia 03 de janeiro de 2013, sobre modalidade de Licitação 

Dispensa por Limite nO 04/2013, que tem por objeto serviços de Disponibilização do

Software de Gestão Eletrônica de Documentos - GED/ECM (Enterprise Content

Management), denominado DIGITALDOC para Intranet e Internet, para a Câmara

Municipal, em favor da empresa:

ANIX SISTEMAS LTDA.

LOTE ITEM QUANTIDADE DESCRiÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLlUNIT VLlTOTAL

1 1 1 CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SER- Global 7.300,00 7.300,00

ViÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO SOFT-

WARE DE GESTÃO ELETRONICA DE DO-

CUMENTOS - GED/ECM (ENTERPRISE

CONTENT MANAGEMENT), DENOMINADO

DIGITALDOC PARA INTRANET E INTER-

NET, PARA A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO
JORGE DO PATRocíNIO, ESTADO DO

PARANÁ.

VALOR TOTAL DO CONTRATO 7.300,00

A Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, encaminha o

processo para Análise e Homologação pelo Ordenador de Despesas.

São Jorge do Patrocínio, 31 deJ�:7w

�N NUNES DE SOUZA
Membro

��'7é'�
AILSON SOUT CAMP

Secret' o

ARECIDO ROSEMIRO DA SILVA

Presidente da Comissão
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, 03, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

VOJO"Y!! 00 "'-'Itocl"""o

'\.," r."

PARECER JURíDICO

A Contratação do presente fornecedor a empresa ANIX SISTEMAS LTOA.,

inscrita no CNPJ nO - 09.168.506/0001-89, tendo como objeto de serviços de Disponibilização

do Software de Gestão Eletrônica de Documentos - GED/ECM (Enterprise Content

Management), denominado DIGITALDOC para Intranet e Internet, para a Câmara Municipal de

São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, com base no que vem dispor a Lei n.o 8.666/93,

art. 24, inciso 11, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação "para outros serviços e

compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo

anterior... ". Valor que corresponde a R$ 8.000,00 (oito mil reais).

De acordo com o critério legislativo, a licitação pública é obrigatória para contratos

acima de determinado patamar econômico, que justifique os gastos a serem efetuados com o

respectivo procedimento. Quando há algum dos motivos que ensejem a dispensa ou

inexigibilidade de licitação, o agente administrativo está autorizado a contratar diretamente, por

dispensa ou inexigibilidade de licitação, obedecidos os requisitos que a própria lei impõe.

Entretanto, contratação direta não significa eliminação de um procedimento

administrativo, bem como dos princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse

público. Deverá ser realizado um procedimento administrativo, com toda transparência exigida

pela Administração Pública.

A contratação da empresa ANIX SISTEMAS LTOA., para prestar serviços de

Disponibilização do Software de Gestão Eletrônica de Documentos - GED/ECM (Enterprise

Content Management), denominado DIGITALDOC para Intranet e Internet, para a Câmara

Municipal, esta dentro do exigido na Lei n.o 8.666/93, art. 24, inciso 11, e suas alterações e o

preço praticado pela empresa é compatível com os preços praticados no mercado.

Justifica-se, então, a Dispensa por Limite com adjudicação direta a BOEING &

ROCHA LTOA., por estar habilitada com base no art. 27, da Lei 8.666/93 e suas alterações,

para participar da presente Dispensa, satisfazendo a conveniência e capacidade de

atendimento das nossas necessidades, e estando o preço de acordo com o mercado.

São Jorge do Patrocínio, aos 31 de julho



Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio

ESTADO DO PARANÁ

Av. Carlos Spanhol, 03 - CX.Postal n° 48 - CEP 87555-000 - CNPJ 01.572.396/0001-04

Fone / Fax (44) 3634-1371 - e.mail camara.sjp@hotmail.com

ATO DA MESA 017/2013

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Dispensa por Limite nO 04/2013

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo

Licitatório nO 04/2013, dando outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, PR, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS;

Art. 10 - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de

Licitação, nomeada pela Portaria nO. 001/2013 de 03 de Janeiro de 2013, sobre o Processo de Licitação nO

01/2013, que tem por objeto: SERViÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO

ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS - GEDIECM (ENTERPRISE CONTENT MANAGEMENT).

DENOMINADO DIGITALDOC PARA INTRANET E INTERNET, PARA A CÂMARA MUNICIPAL

Art. r - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa

abaixo relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na deliberação), que fica

fazendo parte indissolúvel deste ATO.

Lote 01 - ANIX SISTEMAS LTDA. R$: 7.300,00

Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação

supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato.

Art. 4° - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE

DO PATROCÍNIO-PARANÁ, aos 31 de Julho de 2013.

PA SERGIO ARIAS

Presidente d�ara Municipal SJP/PR

��( %

APlf{OOO ROSEMIROD A SILVA
Vice-Presidente da Câmara Municipal SJP/PR

(�
Primeiro Secretário



Prefello Municipal

PREFIlITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPIA
Estado do Paraná

DECRETO N' 130/2013
HomolO'ga e adjudica o Certame licilatório referente ao Convite n.' 011/2013.

dando oulras pro .... ldências .

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OUMPIA. ESTADO DO PARANA, no uso de
suas atribuições legais.

DECRETA:

��ti���:ida��aC����o���� �.iu�1a7�:oi3, �r��e���i��ocp����n��eltf�t�t��

���:�idaa;eO?��������n�f :�:n���i�:d�u:J�lii��d�:r�a�a,�::a����v�e���u�
cipio de Nova Olímpia-Pr., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo

especillcada, nos termos da ata anexada ao referido processo:

VENCEDOR NOTA FINAL
SALLA DE PROPAGANDA LTOA 98,6

Artigo 2° - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa acima

�����lil���r�'o:�tf.�;:���a���a��;; ��u��:8�� ��r S�Á�R�/����o�tP:���tuo:r
de 1000 (dez por cento) de honorários pertinentes à supervisão de produção

externa lncidenle sobre os cuslos de serviços e suprimentos externos de tercei.

ros, referentes à elaboração de peças e materiais contratados com fornecedo.

res: Porcontual de 5% (cInco por cento) de honorários incidentes sobfe os custos

de contratação ou pagamento de serviços ou suprimentos, quando a responsa.

bllidade da agência limitar-se exclusivamente a contratação ou pagamento do

serviço, tudo conforme consignado na ata afixada no respectivo processO.

Artigo 30 • Fica autorizado o Departamento de Administração a formalizar o

devido contrato nos termos do Artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.

Artigo 4' .' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dlsgoslções em contráriO.

�3ri L���6 �b�t��hO de 20t3.
Prefeito Municipal

CORIPA

��8If'lClllVOdI�D�tm� ••

OJInu�.

OPrt8Hi&nleaoCor\lOrdOI�palllC.�çIodO

RelnõInrt�dDHio�.A:$Mdll Wk*da. OOUlO6t

aJaSalribUçóelClOIlft:ndatpelo!MtU"'tu�

RESOlVE;

MtQO l- -� Vlljiner Aparwcicto Mo4fo. RG l'f 1.39E1.829-4iSSP-PH, cPf tf 020.9lJ.W9.88, plIfi

��t1lijf a p:wUr O, de �to d. 201).,� perW.wet ao � de Qlefe de I�wa'

t(lQÍliIlt3.G,Q.C "'t.-.I.AJJl

REGtSTRE.SE. PUBlIQUE-SE E CUMPRA-SE..

sAo JOROE lia PATROCtNlO. 31 OE JIJUiOO£ 2013.

AMAIUlOO RiBEIRO NOVATO

Pr"d&n�

MUNiCípIO DE PÉROLA
Eslado do Paraná

Pérola, 30 de JULHO de 2013

NOTIFICA

Dando cumprimento às disposiçOes da Lei Federal nO. 9.452 de 20 de março de

1,997 notificamos aos PartIdos Políticos. os Sindicatos dos Trabalhadores e as
Entidades Empresariais do Municlpio, do recebimenl0 dos seguintes recursos

federais.

Oa1aooRecebmenlo Gn.p:ldeAecursos Vab
3}{l7f2013 8924.9 PAEF MUNIC PEROlA - FPM 11273,85 C

3).{)7/2Q13 8924.9 PREF MUNIC PEROlA- FPM 193.238,29C

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal.

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO
Estado do Parana

ATO DA MESA 01712013

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por limite nP 04/2013

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de licitação, do Processo

licitat6rio n' 04/2013, dando outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCI.
NlO. PR, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS;

Art. 1° - FIca homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação.

nomeada pela Portaria nll. 001/2013 de 03 de Janeiro de 2013, sobre o Processo

da Licitação nO 0112013. Que tem por objeto: SERViÇOS DE DISPONIBILlZAÇAo

DO SOFTWARE DE GESTÃO ELETRÕNICA DE DOCUMENTOS - GEDIECM

IENTERPRISE CONTENT MANAGEMENT), DENOMINADO DIGITALDOC PARA

INTRANET E INTERNET, PARA A CÃMARA MUNICIPAL

Art. 211 - Fica adjudicado o objeto desta licitação em lavor da empresa abaixo

relacionada. ttldo conforme o constante no Mapa Comparati....o de Preços (na

deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.

Lote 01 - ANIX SISTEMAS LTOA. R$: 7.300.00

Art. 39 - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada,

da decisão estabelecida neste Ato.

Art. 4' - Este ATO OA MESA entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas

as disposições em contrário.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCI.
NIO.PARANÁ, aos 31 de Julho de 2013.
PAULO SERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal SJP/PR

APARECIDO ROSEMIROD A SILVA

Vice-Presidente da Câmara Municipal SJP/PR

VALDIR SPANHOL

Primeiro Secretário

;���\lf��':n���;a�Sr�M�áU;:'; ;;;;nh:;;"õ��G�"à �;P;nhi�"d-; S�n-:;;��� �
Paraná - SANEPAR, as redes de ág�a e de esgotos implanladas nos empreen
dimentos, bens estes não indenizáveiS pelo MunICípio de Maria Helena em caso

de reversão do património.
Art. S9 Fica o Chefe dO Poder Executivo autori.zado a transferir sem nenhum Onus
à Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, os bens de propriedade
do Municlpio de Maria Helena, necessários à ampliação dos sistemas de água

e esgotos pre�tados �tra .... és do Contrato de Programa que será lirmado

Parágrafo unico. Também está autorizado o Chefe do Poder Executivo a transferir
a operação dos dtstrtlos ou sistemas individuais pre....istos no �� do ar1. 4° desta
Lei, inclusive com a doação dos bens necessários para a prestação doa servi

ços, mediante Termo Adilivo ao Contrato de Programa que será firmado.
Art. 90 O Municfpio de Maria Helena reconhece que os bens e direitos vinculados

'd�$C�����I:xds�eS�n�:::e�tgaJ� ��r���I�a��oN���� �ele:�Oo �::�f����a��
seu ativo Imobilizado.
Parágrafo único. O valor do imobilizado técnico e dos línancJamentos e emprés.

�';:��tl�""��\��eg�e;��t��it�:t�ea�fe�(�g�t���od�8Sd=�n 210n ar:�3t
11/1979). inclusive do perfodo em que a concessão este....e v Ida�s �Ao a
integrar o Contrato de Programa firmado para efeito de amo Cj d re ação
e indenizaçêo fulura.

Seção 111 - Das farlfas

Art. 10 Os serviços. públicos de abasl�jmento de água e s ot ento nitário

terão a sustentabihdade econômico-fmanceira assegura a edlante recur.

sos obtidos com a cobrança de tarifas pela Companhia d San enio do

Paraná - SANEPAA, cuja instituição observará a Lei Feder .445/2007, o
Decreto Federal 7.217/2010. a Lei Estadual 16.24212009, o Decrelo Estadual

7.878/2010 e demais leis e regulamentos que disciplinam especificamente a

matéria. observadas as seguintes diretrizes:

I - subsfdio cruzado entre os sistemas:
11 - devida remuneração do capital investido pela Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR, os custos de operação e de manutenção, as quotas de

depreciação, provisão para devedores. amortizações de despesas, o melhora

mento da qualidade do serviço prestado e a garantia da manutenção do equiJfbrio

"f�n�����-��:����oa��2����od�: f�����asm:�senclats relacionadas à saúde;
IV - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos
serviços;

�bj�tPv�r�J:� �����i����Os d��c�SeSt��IO: cfbj��v�Sa��:ç:�rv��6s;investlmentos,
VI - eslfmulo ao uso de tecnol�las modernas e ellclentes. compatfvels com os

�We�s l�f�Y��s d� :����doe's�trll��a:�� ���l;ad�r�:���:�s� I8rv1ços;

X�� 11 ilc��t::od�se�c����ap��se::��a�� �o���hfa de .Saneamento do Paraná
- SANEPAR. seus reajustes, revisão ou modificação será fixada pelo Chefe do

Poder Executivo Estadual ou por órgão ou entldade estatal que venha a substitui
lo na forma Lei, mediante proposta encaminhada pela entidade reguladora es
tadual competente, nos termos da legislação Que a instituiu.

!�:o�a�cu��od3;���h�a �:rllad�r���;ç��s�aa é'�����h�: â�s�:n���:��Çâ�
Paraná - �ANEPAA. apreciada pela entidade reguladora estadual competente,
sendo posteriormente apresentada ao Chefe do Poder Executl ....o Estadual;
�2° A revisão das tarifas poderá ser periódica ou sempre que se vertficar a ocor.
rêncla de _fato superveniente extraordinário não previsto no contrato, lais como
acréscimo nos custos dos serviços. crlação ou alleração de quaisquer tributos ou

�������� �:��J: �p��;�a�u�I�Ue�ê���ib�I�:�&n��'�����:O I�gf�o��r�:a.seu
�3° Para cobrança da tarifa dos serviços adota.se a estrutura tarifária e a tabela
de prestação de serviços vigentes, conforme os Decretos Estaduais 3.926/1988

�u�9���� :U���i��r.l��, ��c����lod�S��S�����j�:�tff�s�Uloridade competente

��j�:t: '�eg����I�� dqOu:S�:�lr�:C�d�e�o���:�:Oa��YI�cf�������su�r��gj�ed�:
serviços prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
devidamente demonstrado na planilha de cálculo referida no �1° deste artigo.

Art. 12 Os serviços adicIonais, complementares ou especificas prestados pela

Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR serão remunerados de acor
do com sua Tabela de Preços de Serviços. fixada nos termos do Decret,o Esta.

dual 3.926/1988 ou de outro dispositivo editado por autoridade competente Que

venha substituí-Ia, sucedê-lo ou complementá-lo.

Art, 13 As tarifas poderão ser diferenciadas em função das caraclerfsllcas téc.

nlcas e dos custos especificas provenientes do atendimento aos distintos sego

mentos de usuários (categorias e economias), bem como no eslabeleclmenl0

de faixas progressivas de consumo (tarifa progressl.... a), nos termos dos Decretos

Estaduais 3.92611988 e 49512011, ou de outro disposilivo editado por auloridade

compelente que venha substitul.lo, sucedê.lo ou complementá-lo

�1' Para as tarifas de água, de esgoto e de serviços. permaneçem em vigor os

atuais critérios e preços constantes da tabela da Companhia de Saneamento do

Paraná - SANEPAA e na de preços anexa ao Decreto Estadual 495/2011. ou de

outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substitul�, sucedê.

lo ou complementá.lo.

�2° A larifa mínima será de pelo menos dez metros cúbicos (10 m3) mensais de

consumo de água por economia da categoria de usuário.

�3° A larifa de esgoto será fixada com base em percentual da tarifa de água, o
qual será fixado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual no mesmo dlsposi1lvo

que define o valor das tarifas, percentual esle que nunca será Inlerior a oitenta

por cento (80%).

CÂMARA DE SÃo JORGE DO PATROcíNIO
Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO

DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE N' 00412013 DISPONIBILIZAÇÃO
DO SOFTWARE DE GESTÃO ELETRÓNICA DE DOCUMENTOS. GEDIECM

(Enterprise Content Managemenl), DENOMINADO DIGITALDOC PARAINTRANET

E INTERNET NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE N' 00412013.

Pelo presente insfrumento particular. celebram entre si a Câmara Municipal de

São Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.' 01.572.396/0001-04, doravante

denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos

Spanhol, 03 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocfnio, Estado do Paraná.

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. PAULO SERGIO ARIAS, por

tador do RG n.' 3.021.059-0 SSP/PR e CPF nP 525.293.559-91, residente na Rua

Américo Marciano de melo, 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio, e na

qualidade de CONTRATADA empresa: ANIX SISTEMAS LTDA., p8:iS08 jurídica

de direito privado. de....idamente inscrita no CNPJ/MF n' 09,168.50610001-89,

com sede à Rua Santa Catarina, 3389, Centro, CEP 85.884.000, na cidade de

Medianeira/PR., adotante do nome Fantasia DIGlTALDOC, neste ato representa.

do por NÉRISON DA SILVA LEONHART, portador do RG n' 5.090.936-0 SSP/PR,

CPF nO 662.768.889-15. resolve firmar o presente Contrato de prestação de ser

viços de Disponibilização do Software de Gestão EletrOnica de Documentos 

GED/ECM (Enterprlso Content Matiagement), denominado DIGITAlDOC para

Intranet e Internet, firmado com O amparo da lei Federal nO 8.666/93 e suas

alterações, e fundamentado na licitação Modalidade de Dispensa por Limite nll

412013, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 3110712013, medi.

ante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA: OB,lETO

Constitui como objeto do presente de serviços de Disponibilização do Software

de Gestão Eletrônica de Documentos. GED/ECM (Enterprise Content

Management); denominado DIGITALDOC para Intranet e Internet, para a Câmara

Municipal, a seguir descrito:

cLÁUSULA TERCEIRA: VIG�NCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. com início em 01 de agosto

de 2013 e término em 31 de julho de 2014, p:xjendo ser prorrogado automaticamente

por mais 02 (duas) vezes sendo valores reajustados em conformidade com varia

ções do indice Geral (IGP-MlFGV), caso haja interesse entre as partes contratuais

cLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL. FORMA DE PAGAMENTO

O vaiar do presente contrato constitui na importância de AS 7.300.00, (sete mil

e trezentos reais) a vista, até 10 (dez) dias após a homologação da ferramenta

DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de AltOnia, Estado do Paraná, para Que nele

venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente

contrato.

SÁo JORGE 00 PATROclNIO, 31 de Julho d. 2013.

PAULO SERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR

CONTRATANTE
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CONTRATO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO

ELETRÔNICA DE DOCUMENTes - GED/ECM (ENTERPRISE CONTENT

MANAGEMENT), DE OM NADO DIGITALDOC.

I. DAS PARTES

Os infra-assinados, CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO, pessoa

jurídica de direito publico, com sede na Avenida Carlos Espanhol, 03 - CX Postal n048,

Centro, São Jorge do Patrocínio-PR, CEP: 87.555-000, inscrita no CNPJ sob nO

01.572.396/0001-04, neste ato representada por seu Representante legal PAULO SÉRGIO

ARIAS, portador do RG n° 3.021.059-0 SSP-PR, inscrito no CPF nO 525.293.559-91, a

seguir denominada simplesmente CONTRATANTE e ANIX SISTEMAS LTDA., pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 09.168.506/0001-89, com registro de marca

expedido pelo INPI sob o n. 900090898, sediada na Rua Santa Catarina, 3389, Centro,

CEP 85.884-000, Município de Medlaneira/PR, adotante do nome fantasia DIG!TALDOC

,;�;:,�;� atO ,c;::;reser�tâi.cêl IJOí seu ke�reselltame Legai ,\lt:RISON DA SIL.VA LEONHART,

portador do RG n.o 5.090.936-0 SSP/PR, inscrito no CPF nO 662.768.889-15, a seguir

denominado símpiesmente CONTRATADA, acordam e ajustam o presente Contrato, nos

termos e disposições a seguir apresentadas.

11. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.a) Constitui parte integrante deste ccnt;-'Jto, o Catálogo de Serviços \.:.'ente.

assim como os aspectos norteadores da ?olí�ica de Suporte Atendimento e

evolução tecnoióglca da CO' IT;:�ATADA e convaildadas pela CCNTRATANTE.

Parágrafo único. Em sendo constataG2 qualquer divergência, per�anecerão

as disposiçõas deste Contrato je disponib!!izê:ção do softvvare de Gestão

Eletíônica de Documentos - GED.'ECf\I1 (5nre<'�,-!.se Conten!" Management),

denominado simp!esmente DlGI-r;'/"LDOC, lendo em vista as naturais

adequações advindas da negoc;laçáo até a 'formai;zaç2Io do presente.

Anil: Sistemas l.tda

Fone/F9x: í45) 3264-2037 - Rua 5211\a Cat."j,.a. 33e8 Ba:rro: Itaipu - SS.Se4-COO - Medianelró - h"{

CNPJ - 09.168.506/0001-89
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111. DO OBJETO CONTRATUAL

3.a) o presente contrato tem por objeto a disponibilização do software de

Gestão Eletrônica de Documentos - GED/ECM (Enterprise Content

Management), denominado simplesmente DIGITALDOC para intranet e

internet, instalado na infra-estrutura da contatada.

33 /' ,"' �1 �o 333039 o! (/)
IV. DO LICENCIAMENTO O;� 9(1

;-1 ()u

4.a) A CONTRATADA autoriza, nas formas e condições ora estabelecidas, o

direito de uso do programa de software de Gestão Eletrônica de Documentos 

GED/ECM (Enterprise Content Management), denominado DIGITALDOC, o

----- encontra-se vincula através de sua página eletrônica

de sua exclusiva propriedade.

/'
4.b) A CONTRATADA fornecerá�CONTRATANTE 01 (uma) licença de

acesso ao software pa[� dois usuário}, juntamente com os demais softwares

livres integrantes. �

4.c) A ora CONTRATANTE possui somente o direito de uso d� software objeto

da presente contratação, não adquirindo com este instrumento qualquer dos

direitos inerentes à propriedade, não podendo transferir a outrem,

comerc.ializar, doar, arrendar, alienar, sublicenciar e tampouco dar em garantia.

4.d) É regra pertinente ao conteúdo da cláusula acima (4.c) a total

indisponibilidade do código fonte do software DIGITALDOC ora licenciado.

V. DAS CUSTOMIZAÇÕES

Anix Sistemas Ltdo;;

fone/Fax: (45) 3264-2037 - Rua Santa Catarina, 3389 Bairro: Itaipu - 85.884-000 - Medianeira - PR

CNPJ - 09.168.506/0001-89
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S.a) Entende-se por customização a solicitação da CONTRATANTE e/ou a

apresentação espontânea pe,la CONTRATADA de específicas inovações no

software DIGITALDOC de maneira a gerar melhorias integráveis ou

personalíssimas no sistema.

Parágrafo primeiro. São consideradas customizações de melhoria integráveis

aquelas que venham a facilitar o uso do sistema, que criem um diferencial

competitivo para o software, observados os parâmetros de controle e gestão

documental.

Parágrafo segundo. São consideradas customizações personalír-simas

aquelas caracterizadas por aspectos funcionais ou de utilidade direcionada

apenas ao cliente solicitante, ou então que somente ele fará uso da mesma.

S.b) Todas as customizações serão apresentadas a equipe de avaliação

técnica da CONTRATADA que fará o encaminhamento utilizando-se da

metodologia do sistema de Melhoria de Processos do Software Brasileiro

(MPS.BR), baseado nas normas ISO/IEC 12207 e ISO/!EC 1550.1 e na

realidade do mercado brasileiro.

S.e) As customizações solicitadas pela CONTRATANTE e devidamente
I

autorizadas pela CONTRATADA terão seu projeto descritivo e custo de

implementação apresentados ao cliente para aprovação prévia e formal.

S.d) No caso da equipe técnica especializada avaliar a solicitação de

customização (implementada ou não) como potenciaimente contributiva, a

mesma poderá ser integrada ao software DIGITALDOC não adquirindo a parte

solicitante qualquer direito inerente à ideia, tendo em vista os termos restritivos

legais em que é realizada a presente contratação.

VI. DOS VALORES

Anix Sistemas Ltda

Fone/Fax: (45) 3264-2037 - Rua Santa Calarina 3389 Bairro: Itaipu - 85.884-000 - Medianaim - PR

CNPJ - 09.168.506/0001-89
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6.a} Pelo licenciamento nos termos e especifi do Capítulo IV

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o vai r de.... R$ 7.300,00 (�ete mil e

trezentos reais) nas seguintes condições: à vist(:i, até 10 (dez) dias apó

homologação da ferramenta. Podendo o pagamen�através de
boleto ou deposito bancário.

Parágrafo único. Eventuais serviços atinentes à consultoria ou treinamento

serão definidos e valorados em conformidade com a mesma e com o Catálogo

de Serviços da CONTRATADA.

6.b) Em caso de inadimplemento do pagamento contratado e não observados

os prazos estipulados acima, o montante devido será corrigido

monetariamente, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

além de multa fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor apurado,

ressalvadas ainda as medidas judiciais e/ou extrajudiciais disponíveis, correndo

sob responsabilidade da CONTRATANTE inadimplente gastos com honorários

advocatícios, despensas e custas processuais e/ou extrajudiciais.

VII. PRAZO DE VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E REAJUS-TES-CO�_
.- ---........

7.a) O prazo de vigência da presente contratação é de

contado a partir do recebimento pela CONTRATA

contratuais assinados e com firma reconhecida por semelhança.

Parágrafo Primeiro. Findado o prazo indicado acima a presente contratação

poderá ser renovada automaticamente por mais 02 (duas) vezes, sendo os

valores reajustados em conformidade com as variações do índice Geral de

Preços de Mercado (IGP-M/FGV) da Fundação Getúlio Vargas, ou em caso de

este se tornar inaplicável em virtude de disposição legal, será aplicado àquele

que o estiver substituindo segundo regulamentação legal.

Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo de execução desta contratação,

bem como de suas automáticas renovações, necessária se fará a nova

contratação dos serviços aqui previstos, não podendo o mesmo ser operado

mediante termo aditivo ou similar.

Anix Sistemas Ltda

Fone/Fax: (45) 3264-2037 - Rua Santa Catarina. 3389 Bairro: Itai::>u - 85.884-000 - Medianeira - PR

CNPJ - 09.168.506/0001-89 •
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.b) o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorra algum

descumprimento nas cláusulas pré estabelecidas, bem como pela vontade das

partes, justificadamente, com a comunicação por escrito, através de aviso de

recebimentc - mãos próprias (AR/MP), observado o prazo mínimo de 30 (trinta)

dias de antecedência.

Parágrafo primeiro. É considerada justa causa para rescisão do presente

contrato por iniciativa da CONTRATANTE o não atendimento de aspectos

específicos do software, os quais motivaram sua contratação, bem como erros

persistentes de sistema que prejudiquem o funcionamento do departamento

que o utiliza.

Parágrafo segundo. Para a aceitação pela CONTRATADA da situação

ilustrada no parágrafo anterior necessária se fará a existência de Laudo de

Não-Operação do software DIGITALDOC, o qual deve ter sido apresentado

pela CONTRATANTE até 10 (dez) dias anteriores ao pedido de rescisão.

Parágrafo terceiro. É considerada Justa causa para rescisão do presente

contrato por iniciativa da CONTRATADA o inadimplemento das obrigações

assumidas neste instrumento pela CONTRATANTE por até 02 (dois) meses

consecutivos.

VIII. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

8.a) Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião

das partes pa(a tal finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este

contrato e assinado pelas partes contratantes, sempre que julgado necessário.

Parágrafo único. A disposição desta cláusula (8.a) não se aplica ao caso de

renovação contratual na hipótese de transcurso dos prazos expressos no Título

VII.

8.b) Para a elaboração do presente contrato foram observadas as disposições

da Lei 9.609, de 19 de fevereiro de 1998 (Proteção da Propriedade Intelectual

Anix Sistemas Ltda

Fone/Fax: (45) 3264-2037 - Rua Santa Catarina. 3389 Bairro: Itaipu - 85.884-000 - Medianeira - PR

CNPJ - 09.168.506/0001-89
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de Programa de Computador), da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor) e da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 2010

(Lei de direitos autorais). bem como das demais disposições atinentes.

8.c) O princípio legal da boa-fé objetiva norteia e relação contrata(Ja entre as

partes, devendo as mesmas procederem sempre que lisura e espírito

conciliador.

8.d) Fica eleito o foro da Comarca de Medianeira-PR para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas as cláusulas até aqui expressas, as partes

assinam o presente instrumento contratual o qual é formado por 6 (seis)

laudas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas e

assinadas na presença das testemunhas abaixo.

Medianeira/PR, em 31 de Julho de 2013.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO

CONTRATANTE

ANIX SISTEMAS LTOA.

CONTRATADA

Testemunhas:

1. . CPF n. _

2. . CPF n.

Anix Sistemas Ltda

Fone/Fax: (45) 3264-2037 - Rua Santa Catarina. 3389 Bairro: Ilaipu - 85.884-000 - Medianeira - PR

CNPJ - 09168.506/0001-89
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